
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO N° 09/2016

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

REQUEREMOS, à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiado o Executivo 

Municipal, para que envie a esta Casa de Leis, as informações referentes à reforma do 

Estádio Municipal Pedro Tortelli, neste município.

• Real evolução da obra desde a data de 20 de Maio de 2015;

• Cópia do aditivo de contrato citado no oficiol72/2015 -  GP de 09 de 

Novembro de 2015;

• Cronograma atual de obras;

• Planilha discriminando itens finalizados e os nãos finalizados desde a 

lavratura do termo aditivo;

• Motivo de a obra estar paralisada;

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de 

sua competência administrativa privativa, conferida pela legislação Constitucional e 

infraconstitucional pelo poder Legislativo local em conformidade ao disposto no Art. 220 do 

Regimento Interno,da Câmara Municipal.

Em Oficio n° 51/2015 -  GP/PML de 20 de Maio de 2015 informou a esta Casa de 

Leis que a obra encontrava-se com 72% de sua realização, onde o valor disponibilizado pelo 

Governo Federal foi de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e 

cinquenta reais) tendo sido efetivamente repassado R$ 121.866,00 (cento e vinte um mil 

oitocentos e sessenta e seis reais).

Passados quase um ano, gostaríamos de saber a real evolução da obra desde a 

data em questão, informando detalhadamente o andamento do mesmo uma vez que foi citado 

no oficiol72/2015 -  GP de 09 de Novembro de 2015 em resposta ao Requerimento 82/2015
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que a empresa contratada daria continuidade a obra, visto que foi providenciada a lavratura

do termo aditivo do contrato.

Cabe frisar que a obra já se encontra inacabada á um longo período, fato este 

que acaba por causar uma série de transtornos à população Lindoiana. Ressaltamos também 

a situação da quadra de Bocha a qual se encontra em situações inadequadas, não 

fornecendo sequer um sanitário adequado a seus utilizadores.

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela legislação 

constitucional, e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua 

aprovação pelos nobres pares.

Sala da^essões, 11 de março de 2016.

;
Bruno Frscfier Tardelli 

Vereador TARDELINHO 
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Tiago Curíhà dJ> 
Vereajaor Í2°

tj
Nascimento

Sjecretário
i

José Humberto Pietrafesa dos 
Santos 

Vereador
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